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Gachoeiro de Itaperairim, 28 de novembro de 1961.

Senhor Presidente:

Tenho a honra de submeter à alta consideração dos

Exmos. Senhores Vereadores o■ ante projeto de lei anexo, 'para,
cujo estudo solicito dessa Egrégia Câmara se digne, poi' gen
tileza, considerar o assunto em caráter de urgência.

Aproveito a oportujiidadè. para reiterar os protes

tos de elevada estima e õ-istinta consideração.

PLaymun'

r\
n

jo/de ^drade
PEiSESITO miGIPÁL

I

/

Exmo. Sr.

Clovis de Barres

DD. Presidente da Gamara Municipal
Nesta

/á .

/

EDA
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PROJETO DE LEI Ro tjq

Àrt. - Fica instituído no Município de Gaclioeiro

de Itaperairim o imposto sobre transmissão de proprieõ.ade imobili

ária intei^-vivos, consoante Ato Adicional N# 5*.

Árt. 2^-0 imposto é devido em todos os atos consti

tutivos ou traslativos de direitos reais sobre imóveis em geral.

Art, 52 - A incidência do aludido imposto, as isençõ

es, o valor dos bens e fio cái.culo, a ex:^Dilidade do mesmo, a res-
"  ~ JL&O

ponsabilidade pelo seu pagamento, a verificação do valor,^e direi

tos, a forma da arrecadação, a i'estituição, as obrigações das com

panhias e sociedades e a fiscalização - tudo isso será obgeto de
Decreto do Poder Executivo a quem se outorgam poderes para regu

lamentar a matéria nos moldes do Código Tributário do Estado e

Leis complementares,

Art. 42 - Enquanto não expedido o. Regulamento, reger-

se-à o Município pelo vigente Código Tributário do Estado e suas
■Leis complementares^no que lhe for aplicável.

Art. 5- - O imposto, a ser cobrado, é o mesmo vigoran-
te no Estado, constante do'"CÓdigo Tributário - Lei N2 1155 'i© 28
de novembro de 1956 -^Tabelas 133' anexas ao Título 111, do men
cionado código.

JUSTIFICATIVA

O projeto tem por fim regular o Imposto de transmis
são inter-vivos, agora pertencente ao Município, por força do
Ato Adáicional 112 9 e emenda à Consti"buição Federal de" 1945.

2 - Como há urgência na tramitação do mesmo - e a fim
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fim de o tributo poder constar do Orçamento de 1952 é ou
torgada, ao Poder Executivo, a prerrogativa de regulamentar o

assunto, ato este que tem de se moldar ao vigente Código Tri
butário õ-O Bstaõ-O.

3 - Assim sendo, noutros termos, o Prefeito se cin-

girá exclusivamente, no Decreto Executivo a ser expedido, à
legislação existente no Estado.

4 _ Caso não haja tempo de se fazer, de pronto, um

Hegulamento municipal - que merece mais aprofuindado estudo a-

tendendo-se às peculiaridades locais, vigorará o atual Códi
go do Estado, sem prejuízo, por conseqüência, da arrecadaçao
do tributo, ora transferido para o Município.

5 - Diga-se que há mister urgência na aprovaçao do
ato, para se garantir o direito de cobrar o imposto que so

é possível se houver, previamente, lei que o crie, nos ter

mos do Art. I4.I § 34 da Gonstittiição da Eepública: "nenhum
tributo sera"exigido semlei que o estabeleça".

Do mesmo modo: "nenhum tributo será cobrado, em

cada exercício, sem previa autorização orçamentaria."

6 - Daí o presente projeto que se espera tex^ o bene

plácito da Egrégia Gamara - o maj\s urgentemente ■ possível
no interesse do erário Municipalje da coletividade cachoei-
rense.

Cachoeira de ItapemiriBi, 28 de novembro de 19xembro de 19^ •

I ô
E aymu o Ar auj oj d e Andrad e
PRBPIITO IvíÜNIGIIlPAL l



CERTIFICO em cumprimento do artigo 63 do uegimen

to Intoi-no, q.ue nesta data foram distribuidas cc5

pias do presente projeto aos senboies Edis.

Caclioeiro de It aç:pemir^!D!|, 30 novembro de 1961,

Sei^'-etário

DISPENSA.DO P KAZO REGIMENIAL PAiíA APReSERTAÇAO

PE Sí/iEIPAS.

Pata supra

V.—-"i ^ -11 *•

Presidente

í

A COMlSS"/iO IJi',' C!'!;'.j>Tr(TUÍÇÃO
iÜSTíÇA b SíRDAÇÃo '

Saiu das sessões,

(RUBilICA ifO^PREHiDKNTÈ)

\
vD>jO «^JUülAxjCiw jV

C\u>v.. ^^o-\

\



Comissão de Constituição, Justiça e íiedação,

Pai'ecer

PROJETO 44/61

O oro.jeto é perfeitamente consti bucional.

.  Sua autoria é do Executivo, que tem atri
buições para isso, dentro dos limites constitucionais ,
s,qui per.feita.mente respeitados.

Com a recent^ alteração da Constituição -
Federal, a cobrança do imposto em,questão passou-par-a o
âmbito miunicipal..

Tratando-se de caso urgente,-.paJa evitar
enorme prejuízo ao Municipio, o projeto visa a fornecer

"■ rxis meios, da mesma forma usada, atua.lmente pelo Estado,
pai'a sua cobrança.

E forma provisória mas o Executivo, mu.lto
avisadamente, entrou, pelo caminho mais ■ prático, imedia
to.

Cremos que estaremos trabalha-ndo em favôr
de Cp,Ghoeiro, se aprovaz"-mos .o projeto como veio redigi
do, ■ a,penas emenda,ndo a redação, se necessário, seu ai'ti
gó 5'^ que se acha visivelmente truncado com as tabelas
ali referidas pertencentes ao Dec. 2905 de-22 de dezem
bro' de 1956, e 3Cvv^ ao Código. Tributário (lei nQ 1155 de
28 de novembro de 1956 ) propriamente. , . .

Sala-das Sessões, 11 de dezembro de 1961

ã
Deusdedit láx-Çw- relítSiir

sr



A COA-íISSÃO {)!.•; :'!:V;\iVvAS, ViAÇ^Ü
G üi;nA:s rLíCi.íAAS

Sala das ssssôss.W..
o Q •

- • — — Ír-4/êc^.^í»»
í  Vil ca DO pp. SSIDETE) *

Ao vepead)-' Constantino Negreli Pai'a relatar

Sala das Goraissões, 11/12/1961

/ ̂  -yf"'" /O



Coaissão de Finanças, Yiação e Obras Publicas

Projeto 44/61

PAR E C E R

O projeto dra em foco visa proporcionar

ao Municipio maior rentabilidade, por força -

-)

"i..

s  'f

do ato adicional nl 5, merecendo, pois, todo

o acato desta comissão, muito embora seja uma

forma provisória de cobrança, mas de elevado-

alnance paJra a,s nossas finanças.

■)

Somos favoráveis. E ó nosso parecer.

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 1961,

/



Taute para a Sessão -Sxtraordinaria do dia 14/12/61
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Presidente
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Cachoeiw^-fi^itajiéiii^ 11 de de
zembro de 196 í. , , . ,

,  CLOVIS DE BARROS
t  Presidente
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estado do espírito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 169/61

ANEXOS 1

Cactioeiro de ItapemiriB» 22 de desécíbro de 1961

Senhor Prefeito,

Api"az--nos encamnhar a V.Exa.,, pa

ra 03 devidos fins de sangSo, o incluso projeto -!■

de lei ne 44/61 aprovado por ôste legislativo.

SaudaçSes

cio vis de Barros

Presidente

Ao IxEio. Sr.

EAYMUÍÍBO ARAÚJO DE AUDEADE
M.D. Prefeito Municipal

K E S 1 A
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PEOJEK) DE líJI is 44/61

Àrt, 12 - Fica instituído no Município de Cachoeiro de Ita-

pemirim o impôsto sdbre transmissão de proprieda

de imobiliária inter-vivos> consoante Ato Adicio

nal n2 5.

Art. 22-0 imposto é devido em tddos os atos constitutivos

ou traslativos de direitos reais sôbre imóveis em

geral»

Art. 3- - A incidência do aludido impôsto, as isengSes, o

valor dos bens e o cálculo, a exigibilidade do

mesmo, a responsabilidade pelo seu pagamento, a

\  verificação do valor dos bens e direitos, a forma

de arrecadação, a restituição, as obrigações das

companhias e sociedades e a fiscalização - tudo

isso será objeto de Decreto do Poder Executivo a

quem se outorgam poderes par"a regulamentar a maté

ria nos moldes do Código Tributár^io do Estado e

Leis complementar es,

Art. 4® — Enquànáo não expedido o Regulamento, reger-se-à o

Município pelo vigente Código Tributário do Esta

do e suas Leis complementares, no que lhe fôr a-

plicável.

Art. 52 - G impôsto, a ser cobrado, ê o mesmo vigorante no
Estado, constante do Código Tributário - Lei n2

1 155 de 28 de novembro de 1956 e Tabelas anexas

ao título III, do mencionado Código.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 196I,

Cio vis de Sarros
Presidente
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